
ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CPL

CONTRATO N° 20241001 .PE.008/2024 -  01 
PROC. ADM. N° 19/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008 
ID CONTRATO: PE0082024-01

CONTRATO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A 
EMPRESA UP SOLUÇOES E INCORPORAÇOES LTDA.

,  . a PÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA Inscrita no CNPJ
Por este instrumento particular, a o imDiÍCj0 Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz -
sob o n° 69.555.019/0001-09, com se<*  n i ^ a  S u n J o o M ^  ^  portgdor(a) da
M A ,  neste ato representada pelo(a) Presidente 790 825.133-15, a seguir denominada
Cédula de Identidade n° 0356 ^ 2 0 0 8 9  e do CPF "  ^ B/QES |_j D A i situada na Rua Norte 
CONTRATANTE, e a empresa UP SOLUÇOES EMNOU V 52.257.069/0001-07, neste
Sul n M O -B a irro  Centro João ü s b o a -M A  inscnta n o C N N » 0^  pQrtador(a) do CPF n°
ato representado(a) pelo(a) Sra Ma JADA acordam e justam firmar o presente Contrato,

« p — - :

n  ÁusULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 9 2 ,1 e II)

« f p í . «  
estabelecidas no Termo de Referencia.

1 ? Objeto da contratação: _________ _____

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA.
QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL

14
ROSQUINHA DE COCO PACOTE 
COM NO MINIMO 300 G

UNID 600 MABEL R$4,79 R$ 2.874,00

VALOF* TOTAL
R$ 2.874,00

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital de Dispensa;

1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1 O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024 contados a partir do dia 01 de outubro 
de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1 O valor total da contratação é de R$ 2.874,00 (dois mil, oitocentos e setenta e quatro reais).

5 2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencianos^ 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.20 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 9 2 ,V e y i)
6.10  prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 25/09/2024.

Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte formula.

VDl

VA = -------  X INF, onde:

INI

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

VA = Valor Atualizado 
VDl = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicial 

INF = IGPM/FGV na data final

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7 4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
a o  c o n t r a t a d o  a importãncia calculada pela última variação c o n h e c id a ,  hqu.dando a  diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmrtivo(s).

7 5Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entao em vigor.
7 7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo mdice
i a l  d .  preço d .  , . la ,  po, ma,a d . . . ™  « - » ■

7.80  reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8 1 São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referencia.

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos; ^
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia;

*  i .

8*” '' I L p . n l » ,  « fiscalizar ,  , k.= uç=o da o o n tr.t. .  « a a m p rim « a  d . ,  o b rig açã ., p .l»  

I »  .  , m p ~  p a r. *  « •
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Imperatriz para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8 1 9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.2 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8 4Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais, quando houver garantia contratual.

S.SComunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

Ho art. 93. S2° da Lei n° 14.133. de 2021

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVU)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obngaçoes d a ^ o a  e perfeita

a seguir dispostas, aiêm das previstas no

termo de referência:
9.1 Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representa-lo

execução do contrato. . .

r r r  “ ■ — •  —  -
r e c o m e n d a ç õ e s  de boa técnica e a legislaçao de regencia,

í t x í S  f  ■-fS T *■ r n " o s ous e C f n o f ; " :  ^  e^ os ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

9 6Responsabilizar-se pelos vícios e  danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

sofridos;OU I I I V J V J O ,  ,

contrato, nos termos do _artigo 48, paragrafo nnico, da Lei n 14.133, 2021,

„  Quando « J J

« r . ã »  .o  *  «»• « * - • « d— “

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à  Dívida Ativa da União;

3) c .« « s  ,u , o.mPTOm ■ r.Su l.« .«  P .~ »  ■ ■=■»- " « * *  “  D*“  d” 
ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e

n  rertirlão Neoativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;

• j r r ^ ? = = = S ~ 3 = = = j

- E E ~ £ ± = = - = = ~ ~

= = = = = = = =

, u, lauer ,u . *  « ...I. s.n».

'£ £ £ ',“ . i ? ” '? * * ™ »  “  * »  ■ » * »  * m ™ “  ■ *  p“ “ ”

2 - r  ‘  “  ° ~
necessário à execução do objeto, durante a ^  |egjslação pertinentei cumprindo

9.14 Conduzir os ^  Q ,oca, dos serviços e nas

r r s s j s  s s u
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

9.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
9 16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçao do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;

9 18 Cumprir durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pes^oT com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116),
9 19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( a r t _ L _

parágrafo único);
9.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;
* o riornrrpntP de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta!"inclusive quanto aos

S E S E í E X K i  oontrartaçflo! exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no *

II ri da Lei n° 14.133. de 2021;
9.22 Cumprir, aiém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mumcpal, as 

normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art92JÇ U ]

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (grt 92, XjV)

r r . . .  w  » « °  “ n w , ,d ° ,u
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Admmistraçao ou 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecução total do contrato,

*  ” « * “  “ ■ ™  

documentação falsa ou » « «  « â o  M »  —  ■ =*■=“ * »

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S2 , da Lei n 14.1K», d°
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas almeas b ,
e d do subrtem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade ma,s
nravp Cart 156 § 4o Ha 1 pi n° 14.133. de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e” Y  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas , , q
X , •  « > - * “ • * ™ “ i . i . í n- 14. . 33, d « a m ) .

?  Advertência aue será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

Administração;

% £ ! £ & : parci al  ou tota, da obrigação assumida, sem prejuízo

da rescisão unilateral da avença,

- 5% (cinco por cento, sobre o

aceíaçãodo o £ ^ ^ Z ^ n - a  hipótese, inexecução parcial ou tota, da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

,V - 150/0 (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 

do objeto ou de inexecução parcial da obngaçao assumida,
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução 

obrigação assumida.

, , , » , „ , « = »  " • »
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante ( a d J Í ^

Í T T oL  as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

dias úteis, contado da data de sua mtimaçao ( a r t .  157, da LgLD------------

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz -  MA
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133._de

2021).
117 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

118 A  aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do srt 1SB ria Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, S1°, da I ei n° 14.133, de 202.1):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

e) a"implanta^ de Pr°9 rama de inte3ridade’ conforme " ° rmaS 6
orientações dos órgãos de controle.
n  «  n ,  atos orevistos como infrações administrativas na I ei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de Hcitações e contratos d^Admintetração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

abuso do direito para Tacmiai, e n w  ocseco ™ n tnH0s os efeitos das sanções

íArt 1R1 , da Lei n° 14-133. de 2021)
1 1 ,3  As sanções de impedimento de licitar e contratar ^declaração de inidoneidade para lic, ar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do grt i» 3 d . L . . n  14 J ----------

11.14 Os débitos do contratado ^  “ ^  ^ ^ ^ X a t Ía ,  Jcderãoser compensados, total ou

s s s  — - — — — -  -
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 202_.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, X IX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
1 ? 2 Se as obriqações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate 

cronograma fixado para o contrato.
12 3 Q u a n d o  a  não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contrata o:

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

o  contrato p M t ~  ■ * »  *  " T " * .  “  S S S ü I  ’como
ao prazo n .l. M o ,  por « u m  ao. motivo, t™ » ™  ' l  --------------------
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12 4 1 Nesta hipótese, aplicam-se também os a rtigosJ38eJ39  da mesma Lei. _

„  4 2A alteração social ou a modificação da finalidade ou d a — a da empresa nao ensejara
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser forma 

termo aditivo para alteração subjetiva.

12 5 0  termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12 5 1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpndos,

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

: 2c L 1 5 S ^
(art 131, caout. da Lei n.° 14 133, de 20211

CLAUSUtA DÉCIMA TERCEIRA -  W TAÇAO ORÇAMENTAR*

discriminada:
órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
u n id a d e : c â m a r a  m u n ic ip a l  a t 1Vid a d e s  e  p r o j e t o s  d a  c a m a r a

H e m ^ to  d e ^ ^ p e s a : 3.3 90 00 CONSUMO

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Im p e r a t r iz  -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

500 -  Recursos não Vinculados de Impostos

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.3 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133. de 2021 . e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei 

n° 14.133. de 2021.
15 2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
15 3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante salvo n°s c a s o s d e ju s tíic a a  
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devera 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados> por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO
16 1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) na forma prevista no « t  34 ria Lei 14.133. de 202ü  bem como no respectivo s t,o

.m  atenção . o  9 ,. caput « .  U ,  n -  « m  d .  2021. .  ao 
n 17 S77.de 2011, c/c art. 7°. S3°. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1!)
16 2 Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz -  MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçao, conforme SSL
92. 51°. da Lei n° 14.133/21

Imperatriz - (MA), 01 de outubro de 2024
W  /

CÂMARA MUNICIPAL D E  IMPERATRIZ 
Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 

Contratante

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz -  MA
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

UP SOLUCOES E S S b S S 'SSS*
INCORPORACOES U D A :52257069000107 

LTDA:52257069000107 11:44:54

UP SOLUÇOES E INCORPORAÇOES LTDA 
Sra. Marlene Conceição Sousa Rocha 

Contratada

Testemunhas:

Nome: CPF n°

Nome: CPF n° ' (%°'

P á n i n a  11  H o  11
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